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Prefeitura da ~tancia de S. ]õdé dot1 Campot1 

€c~tado dt São 'Paulo 

En de 195 

Of. L E I 461, 

de 29 de novembro de 1956. 
A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 

eu sanciono e promulgo .a seguinte lei: 
A , ., 

Artigo lSl . . ~ .A Pr~.fei~a da Est~cia dara concesss 
A # • • mediante concorrencia publica, para construçao e exploraçao de uma 

, N 

usina zimotermica, para o tratamento e industrializaçao do lixo da 
cidade. \ 

Parágrafo 10 - A concessão será pelo prazo de vin1 
(20) anos. , , , 

Paragrafo 20 - A concessionaria obrigar-se-a a pl 
' -porcionar tratamento adequado a 1ndustrializaçao do lixo, aprovado I 

, - -las autoridades sanitarias competentes, e as instalaçoes deverao ot , 
decer aos modernos requisitos da tecn1ca. 

, -Paragrafo 30 - A localizaçao da usina e o tratame1 
do lixo deverão ser de molde a evitar a proliferação de moscas e a , , , 
exalação de maus odores, que prejudiquem a saude publica. 

Artigo 20. - A-Prefeitura obrigar-se-á a entregar, , , 
usina da concessionaria, com a necessaria regularidade, tDdo o lixo 
proveniente da coleta domiciliar. , , 

jrtigo 30 - O .concessionario devera declarar o qw 
to pagará pelo lixo recebido, e sua participação no custo do carretc 

' do lixo, da cidade a usina tratadora. 
Artigo Ào. - O contrato de concessão, para entrar 

~ A vigor, devera ser referendado pela Camara Municipal. , 
Artigo 50 _- ~st~ lei e~trara em Vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em eontrário. 

Prefeitura 
de novembro de 1.956. 


